ACÓRDÃO Nº 584/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
535688/03
INTERESSADO : 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO 


E PROMOÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Resposta nos termos da Instrução da Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.

RELATÓRIO
O Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, consulta sobre a possibilidade de mudança de fonte de recurso (estadual – 00 para federal – 07 – nos contratos já celebrados pela Secretaria), especificando em 04 perguntas.
A então 3ª Inspetoria de Controle Externo, à época, responsável pela fiscalização do consulente, responde às indagações feitas, nos seguintes termos:
1) Há condições legais para alteração de fontes de recursos, conforme questionado.
2) Não há necessidade de autorização legislativa ou decreto governamental, uma vez que a Lei 13.980/02 em seu art. 9º, inciso 5º faz previsão para a solicitação pretendida.
3)  O exame  das prestações de contas de recursos da fonte 00 (Estadual) são  de responsabilidade do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da fonte 07 (Recursos Federais FAT) são de responsabilidade do Tribunal de Contas de União.
4) Recomendamos por fim, prestar atenção nas regras impostas pela legislação em vigor (Lei 13.980/02), pois a mesma estabelece limites máximos de 20% por grupos de fontes.
Preliminarmente, através da Resolução nº. 942/04-TC, o feito foi convertido em diligência à origem, para a juntada do parecer jurídico, o que foi plenamente atendido, conforme consta às fls.21/23.
A Diretoria Jurídica adota o mesmo posicionamente da então 3ª ICE.
O Ministério Público junto a este Tribunal não se opõe que se responda à consulta como formulado pela 3ª Inspetoria, com os adendos da própria assessoria do consulente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 535688/03, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, nos precisos termos da Informação nº 010/03, da então 3ª Inspetoria de Controle Externo, referendada pelos Pareceres nºs 7176/04 e 6415/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência 

